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PROCFSSON» 005/2025

DISPENSA N» 002/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 005/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ‘'MUNICÍPIO 
DO SAIRÉ, ATRAVÉS DA CÂMARA MUNICIPAL E A  EMPRESA IE  
DO NASCIMENTO TECNOLOGIA SOLUCOES EM GESTÃO” , PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

r

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE SAIRÉ. inscrita no CNPJ 
n.® 35.665.587/0001-32, com sede administrativa a Rua Cel. José Pessoa, n® 32 - centro, na cidade de 
SAIRÉ, Estado do Pernambuco, neste alo representada pelo seu Presidente o Sr. FERNANDO CABRAL 
DE ARRUDA, brasileiro, inscrito no CNPF n® 098.713.524-41. RG: 8.686.379 SDS/PE, residente a Rua 
Dr. Mario Ramos, n® 173. Centro, Sairé, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa: CETASP CENTRO DE TECNOLOGIA E ASSESSORIA PUBLICA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada na PÇ GOVERNADOR EDUARDO HENRIQUE A. CAMPOS. N® 44 - CENTRO 
- CHA GRANDE - PE, inscrita no CNPJ n® 29.127.642/0001-38, neste ato representado por Inglidhy Evelly 
do Nascimento. Brasileira. SoW&ro, Empresaria, residente e domiciliado na Rua da Piedade, 10, Casa - 
Centro - Chan Grande - PE. CPF n" 117.175.064-10, Carteira de Identidade n® 9516431 SDS/PE, 
doravante sir»ptesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o 
qual se recerà pelas cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre de contrato direto em razão de pequeno valor, processada nos termos do A ri 75,
II da Lei Federal n® 14.133 de 01 de abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de empresa prestação de 
serviços de cessão de licença de uso individual e manutenção de software de Portal da Transparência, 
e-SIC (Sistema eletrônico de Informação ao Cidadão), Ouvidoria Municipal, Carta de Serviços ao Usuário 
(CSU) 3 Sítio Eletrônico Oficial, disponível em endereço eletrônico https;//SaÍré.pe.leg.br, englobando 
desenvolvimento, hospedagem, migração de dados de exercícios anteriores. pararr>etrizaçâo dos 
dados, suporte técnico, treinaní)ento. manutenção preventiva, evolutiva e legal, com o intuito de atender 
às disposições da Lei Complementar 101/2000, Lei Complementar 131/2000, Lei de Acesso à Informação

Ru i  Cd. Jo«A PMtoâ. lAi* -  <11) 3 7 4 S . 1 • CEP; 95S8S^ - SS.SSS.SirnMOl-SS - Saif«- PE 
E-mail; camarasalre@gmaH.com
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n* 12.527/2011. Lei Federal r f  13.460/2017 e Resohjçâo TC n" 172/2022 do Tribunal de Coolas de 
Pwiambuco, visando ateniJw as necessidades técnicas e c^jeracionais da Cômara Mumdpal do Sairé.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
Instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, e ins tru^ies do 
Conbatante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 
ín d ^m le n te  de transcrição; e sob o reginr» de anpreitada por preço unitáno.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO:

O valor lotei deste contrato, a base do preço proposto. 6 no valor de R$ 17.600,00 (Dezessete mi! e 
seiscentos reais), dividido em 11 parcelas de R$ 1.600,00 (rmi e seiscentos reais), conforme disposto na 
proposta e sintetizada na planilha abaixo:

d es c w cAòl ü O
1 Cessão de foença de uso incSviduale 

manutenção de software de Portai da 
T ra n s p a ^c ia , e*S!C (Sistema 
eletrônico de informação ao 
Cidadão), Ouvidoria Municipal, Carta 
de Serviços ao Usuárn (CSU) e Sito 
Eletrônico O ficiai, disponível em 
endereço eletrônico
https7/Sairá.pe.ieg.br. e n ^b a n d o  
desenvolvimento, hosp^agem . 
migração de dados de exercícios 
anteriores, parantetrizaçâo dos 
dados, suporte técnico, treinamento, 
m a n u te n ^  preventiva, evolutiva e 
le g ^. com o  in tu ito  de atender às 
disposições da Lei Ctomplementar 
101/2000. Lei C ^p le m e n ta r 
131/2000, Lei de Acesso á 
Inforrnação n® 12.527/2011, Lei 
Federal n® 13.460/2017 e Resolução 
TC n® 172/2022 do Tribunal de 
Contes de Pernambuco, visando 
at^idw^ as necessidades técnicas e 
operacionais da Câmara Municipal do 
Sairé

M s n e fs n s

UNO
Més

OTD V.UMT ftàT
11 RI 1600,00

V ^ A L ^
MTT600.00
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CLÁUSUU QUARTA - DO CRrTÊRIO ORÇAMENTÁRIO:

As despesas do contrato neste exercício correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Recursos 
Próprios da Câmara Municipal do Sairá;

01 PODER LEGISLATIVO 
01 01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 01 01 CORPO LEGIUTIVO 
01 Legislativa

 ̂ 01 031 A ç io  Legislativa
01 031 0101 PROCESSO LEGISLATIVO
01 031 0101 3005 0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO E COORDENADORtA DA 
CÂMARA MUNICIPAL
027 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS > PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUINTA ■ DO PAGAMENTO:

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da le i 14.133/21; da seguinte maneira: Em até 
30 (trinta) dias, conforme a execução dos serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhado de recibo a ser atestada por servidor designado.

Para realcaçâo dos oagamenlos, a CONTRATADA deverá manter a regularidade jurídica, fiscai e 
trabalhista apresentada durante processo de habilitação.

A Inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 
indenizações nâo transfere á Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto contratado, de xo rdo  com o Art. 121. parágrafo únk», da Lei Federal n* 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 .0  prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025 contados do(a) data da assinatura prorrogável 
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n* 14.133, de 2021. respeitado 
os limites da modalidade.

CLÁUCULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

A contratante obriga-se:
a. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estabelecidos neste;
b. Cumprir suas obrigações contratuais;
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c. Prestar informações e esclarecimentos que eventuatmente venham ser solicitado pela 
contratada e que digam a respeito da natureza do serviço que tenha a executar,
d. Supervisionar a perfeita execução do objeto deste contrato, através de representante 
especificamente designado;
e.  ̂Dar total suporte para o bom funcxxiamento do que trata do ob|6to do contrato.

CLÁUSULA OíTAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

A contratada obriga-se:
a. A referida licença de uso deverá ser sem limites de usuários ou atender no minimo 02 (dois) 
usuários simultâneos, permitindo assim ampla utilização do software pela contratante, para acesso às 
informações nele armazenados;
b. O banco de dados construido a partir de informações obtidas dos documentos e dados do órgão 
è de propriedade desta;
c. Treinamento e Capacitação; a empresa contratada deverá promover a capacitação dos usuários 
da Câmara Municipal do Sairé por meio de treinamento específico para utilização e administração do(s) 
software(sV incluindo todas as suas funcionalidades. Este treinamento será realizado por telefone, chal 
onhoe. videoconferência, acesso renroto e, quando se fizer necessário, presencial na sede do órgão, em 
horário e dia previamente acordados entre as partes;
d. Manutenção do Software: É de responsabilidade da empresa contratada, durante a vigência do 
presente contrato, fornecer as manutenções corretivas e evolutivas, a fim de manter o software do portal 
da transparência atualizado, conforme as últimas versões disponibilizadas pelo fabricante:
c. Suporte Técnico: A empresa contrata é responsável por disponibilizar, das 08:00h às 12;00h e 
das 14:00h às 18:00h, de segunda à sexta-feira, suporte técnico visando à resolução de problemas e 
dirimindo dúvidas relacionadas ao funcionamento do software;
f. Prestar satisfatoriamente os serviços ora contratados;
g. Assegurar ao órgão, a qualquer tempo, o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer 
ou re faz^os serviços;
h. Apresentar relatório de indices de produção sempre que solicitado pelo órgão;
i. , Respeitar sempre os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência e dignidade da pessoa humana.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES:

O contrato ficará sujeito à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o princípio constitucional da 
ampla defesa:

a. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor
total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do contrato não ficando a 
administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas nos 
ArLs 155 e 157 da Lei Federal n® 14.133/2021.
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b. Em caso de inexecuçâo total O parcial do contraio;
1. Advertência;
2. Multa de 30% sobre o valor total do contrato;
3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo nâo superior a 2 (dois) anos.

c. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcii a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançk) aplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

Os prazos máximos de Inicio de etapas de execução e de conclus&) do objeto da contratação, estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
Início: A partir da emissão da Ordem de Serviço;

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025 
considerada da data de assinatura do respectivo Contrato.

Serão recusados os serviços em desacordo com as determinações no termo de referência, ficando os 
mesmos sujeitos ao controle pelo Gestor e Fiscal do Contrato;

A CONTRATADA comprometer-se-à a dar total garevitia quanto à qualidade dos serviços realizados, 
bem como efetuar os consertos necessários para o perfeito atendimento das exigências.

C orrer^ por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciârios, decorrentes execuções dos serviços, correndo a cargo da 
CONTRATANTE absolutamente os valores referentes a execução do objeto ao preço cotado na orooosta 
da CONTRATADA.-

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RECISÀO:

O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n® 14.133/2021. 
com as consequências indicadas no a rt 139, sem prejuízos das sanções previstas na tei e na cláusula 
sétima do presente contrato.

Os casos de resosão contratual serão formdmente rrxitivados em processo administrativo instcurado 
para tanto, respeitando o direito constitucional à ampla defesa.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO, DASUBCOMTRATAÇÂO OU DA TRANSFERÊNCIA:

O presenfr* contrato nâo poderá ser objeto de cessão, subcontrataçâo ou transferôncà, no todo ou em 
parte.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES:

A contratada assume exclusiva responsabilidade petos riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução das obrigações contratadas. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus empregados, prepostos ou subordinado, e. ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao 
contratante ou a terceiras na execução deste contrato.

A contratada também se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no processo de contratação.

O cont^tanle não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Será designado pela Administração o Gestor e Rscal do Contrato que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências 
relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor e Rscal do Contrato deverão 
ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

O acompanhamento da execução ficará a cargo da unidade requísitanle dos serviços, através do Gestor 
e Fiscal do Contrato ou servidor por ele designado, nos termos do Art. 25 da Lei n’  14.133/21, cujo 
acompanhamento ocorrerá no local e hora determinado pela unidade requisítante, da seguinte forma.

Consideram-se aceitos e aprovados os serviços que, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório e da entrega da Nota Fiscal, que não sejam contestados pela CONTRATANTE, 
após a emissão da Ordem de Serviço firmada pela autoridade responsável.

Caso seja verificado alguma falha na execução, a CONTRATADA será notificada pelo Gestor e Fiscd 
do Contrato e terá um prazo máximo de até 03 (três) dias úteis para correção.

Cabe ao GESTOR DO CONTRATO, o senhor Bruno Gabriel da Sitva Andrade-C P F n” 115.289.914- 
78, cabendo-lhe as seguintes atribuições:

a. Aplicar advertência á Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade
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competente;
b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, 
garantindo a defesa prévia à Contratada;
c. Emitir avaliação da qualidade;
d. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
e. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
f. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprímento das cláusulas contratuais 
apontadas pelos fiscais;
g. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 
exígénJas contratuais e legais;
h. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do 
contrato não seja ultrapassado;
i. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

Cabe ao FISCAL 00  CONTRATO;
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) da contratação, o (a) 
senhor Thiago Pontes de Vasconcelos Barbosa -  CPF n* 147.616.654-40 cabendo-lhe as seguintes 
responsabilidades:

a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação da prestação dos 
serviços;
b. Ter pteno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, 
assim como das condições constantes na proposta apresentada, com vistas a identificar as obrigações 
in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada:
c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as 
estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento 
do contraio:
d. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 
estabelecidos;
e. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes 
das cláusulas e demais condições da Proposta e seus anexos, ^anilhas, cronogramas ete.;
f. Comunicar à A d m in is tra^ a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou nnodificaçâo 
da forma de sua execução, em razão do falo superveniente ou de outro qualquer, que possa 
compromete.' a aderência contratual e seu efetivo resultado;
g. R;«usaf serviço diverso daquele que se encontra especificado no respectivo contrato ou ordem de 
serviços, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta 
e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração;
h. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
i. Deverá indicar um preposto. pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho
detalhado;
j .  Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos piêvios com a contratada.
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CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS:

Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 
decorrentes da form^ízação deste contrato e da execução do seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCBRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
nâo tenha concorrido de alguma f o ^  para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao etotivo pagamento da parcela 
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fómiula:
EW = VP XI, onds: EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e
I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100} -*■ 365, sendo TX = percentual do 
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À  LGPD:

a. As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Leí Geral 
de Proteção de Dados Pessoais LGPD. quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 
razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do A rt 6^ da Lei 13.709/18.
c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei.
d  Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
c. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados peto Contratado.
f. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de com provaç^ formulados.
b. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado peto Contratante, prorrogável mediante )ustíficatr/a, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoas para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.
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\. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses dò Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
ne c^ídad e  de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j . Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamenle aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos.em ambiente virtual controlado, 
com r^ is tm  Individual rastreável de tratamentos realizados, conforme A rt 37. da Lei 13.709/18. cem 
cada acesso, data, Horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na L6PD.
k. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Proteçte de Oados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na torma da 
LGPD.

c lAu su la  Déc im a  sé t im a  • do  fo ro :

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca do Sairé.
» ■*

E. por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas.

Sairé -  PE, 7 de fevereiro de 2025.

m u n ic íp io  OE SAIRE 
Fernando Cabral de Arruda 

. PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAL -

CONTRATADA; CET,
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REPRESENTANTE: IngWhy Evelly do Nascimento
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CPF:
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E-mail; camarasaire@gmail.com
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